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DECRET0 n° 007/2024, DE 25 I}E JULHO DE 2024.

``DECRETA PONTO
FACULTATIV0   NO   ÂMBIT0
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MUNICÍPI0   DE   VIÇOSA   D0
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0  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do  Ceara'CE,  no  uso  de  suas
atribuições legais, com estribo no Regimento lntemo e na Lei Orgânica do Município;

C0jvsJDERAJVD0  o  período  que  marca  à  homenagem  póstuma  ao  maior  jurista
brasileiro,   o   Víçosense   Clóvís   Bevíláqua,   na   passagem   dos   oítenta  anos   de   seu
fa]ecímento, inclündo o traslado dos restos mortais do jurista e de sua mulher, Amélía de
Freitas Beviláqua, para esta municipalidade.

Ct}N£JDE"JVDO aquilo que deterrnina o Art. 3° da Lei Municipal n° 830/2024, de 15
de abril de 2024;

CojvJtDER4DO a converiência e a oporturidade da Administração;

DECRETA:

Art. 1°. Fica Decretado ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo do Município
de Viçosa do Ceará/CE, odia 26 de ulho de 2024 sexta-feira

Art. 2°.  0 Prédio-Sede  da`Câmara Muricípal e  o Anexo mROCON€ÂMARA` da
Câmara Mumcipal de Viçosa do Ceará, ficarão fechados na data mencionada no artigo
anterior, não havendo expedíente para os servidores.

Alt. 3°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua públicação.

Paço da Câmara Muni al de Viçosa

ãa;Í#s2;:
de julho de 2024.
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